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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº Q89 / 2026. 

PROTOCOLO 

Excelentíssimo Presidente, 
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n~Uvro · FI a~ · 0 10 J 

Hont9. \ : '."-"? 

ÊNCIA 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho à apreciação e deliberação 

desta Egrégia Câmara Municipal , na pessoa de Vossa Excelência, Senhor 

Presidente, e de Vossas Excelências, Senhoras e Senhores Vereadores, bem como 

para conhecimento do povo barra-garcense, e projeto de lei que dispõe sobre a 

alteração da vigência da tabela de valores vigente na Lei Municipal nº 3.008, de 02 

de julho de 2009. 

A propositura tem o objetivo de proporcionar uma adequação ao artigo 6º 

da referida legislação, tendo em vista que que a Jurisprudência atual consolidada 

especialmente pelo STF, entende ser constitucional a cobrança de CIP para o 

devido custeio de Iluminação Pública, nas faturas de energia elétrica, inclusive para 

unidades com geração distribuída, que utilizam a rede de distribuição da 

concessionária. 

A cobrança é legítima desde que instituída por lei municipal, como no 

presente caso, e tem peculiaridades, uma vez que há impossibilidade de calcular de 

forma precisa o montante de energia consumida de forma instantânea pelas 

unidades autogeradoras de energia elétrica, pelo fato de não existir dispositivos 

próprios a esta finalidade. 

Certo do apoio de Vossas Excelências a esta causa de grande relevância 

social , renovo meus votos de elevada estima e distinta consideração, EM REGIME 

DE URGÊNCIA. 

Barra do Garças/MT, W de abril de 2026. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal Aprovado por Unanimidade 

de vereadores presentes 
em sessão ordinária do <8 
Dia ol\ I 05" I ~ 
~~sa 
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"Altera o artigo 6° da Lei nº 5.094, de 17 de 
março de 2026 que modifica a Lei nº 
3.008/2009, e dá outras pr:ovidências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 
Sr. ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° O artigo 6° da Lei nº 5.094, de 17 de março de 2026 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.6° Nos casos de unidades consumidoras com geração distribuída 
de energia elétrica (solar ou eólica), a base de cálculo da CIP será o montante de 
kwh consumido do sistema da concessionária, independente da compensação 
correspondente." (NR) 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando­
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças - MT, 
de abril de 2026. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidâdc 
de vereadores presente~ 
em sessão ordinária do 
Dia OZ, ! 05 t ~02..G 
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LEI Nº 5.094, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

Altera dispositivo da Lei nº 3.008/2009, e dá outras 

providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON GONÇALVES DE 

MACEDO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

ele sanciona a seguinte Lei: 

1 Art. 1~ j Fica alterado o anexo 1 da tabela de va lores constante da Lei Mun icipal nº .3....QQ.8/2009 e suas 

alterações posteriores. 

[ Art. 22 j Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário . 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças/MT, 17 de março de 2026. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

ANEXO 1 - TABELA DE VALORES 

TABELA 1 - VALOR DA CIP POR FAIXA DE CONSUMO 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

https ://1 e ism un icipa is. com. br/ a/mt/b/ba rra-do-g arcas/I ei-ord inari a/2026/ 51 0/5094/le i-ordi na ria-n-5 094-2026-al tera-dispositivo-d a-1ei-n-3008-20 o 9-e. . . 1 / 5 
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01.(0 - 30) 6,00 

02 .(31- 50) 9,00 

03 .(51- 70) 14,00 

04.(71 - 100) 21,00 

05.(101 - 140) 30,00 

06.(141 - 180) 38,00 

07 .(181 - 220) 46,00 

08.(221 - 300) 55,00 

COMERCIAL 09.(301 - 400) 58,00 

10.(401 - 500) 60,00 

11.(501 - 600) 68,00 

12.(601 - 700) 70,00 

13.(701 - 800) 72,00 

14.(801 - 1000) 78,00 

15 .(1001 - 1200) 81,00 

16.(1201-1500) 95,00 

17.(> 1500) 98,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

01.(0 - 30) 

02 .(31- 50) 

03.(51- 70) 10,00 

04.(71- 100) 17,00 

05 .(101 - 140) 24,00 

06.(141 - 180) 30,00 

07.(181 - 220) 36,00 

08.(221 - 300) 51,00 

CONSUMO PRÓPRIO 09 .(301 - 400) 66,00 

10.(401 - 500) 68,00 

11.(501 - 600) 70,00 

12.(601 - 700) 72,00 

13.(701 - 800) 76,00 

14.(801 - 1000) 78,00 

15.(1001 - 1200) 81,00 

16.(1201 - 1500) 92,00 

17.(> 1500) 95,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

https :/li e is municipais. com. br/ a/mt/b/ba rra-do-g arcas/! ei-ord in a ri a/2026/ 51 0/5094/le i-o rdi na ria-n-5 O 94-2026-al tera-dispositivo-d a-1ei-n-3008-2 O O 9-e. . . 2/ 5 
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01.(0 - 30) 6,00 

02 .(31- 50) 9,00 

03.(51- 70) 14,00 

04.(71- 100) 21,00 

05.(101 - 140) 30,00 

06.(141 - 180) 38,00 

07.(181- 220) 46,00 

08.(221 - 300) 70,00 

INDUSTRIAL 09 .(301 - 400) 90,00 

10.(401 - SOO) 92,00 

11.(SOl - 600) 96,00 

12.(601 - 700) 98,00 

13 .(701 - 800) 100,00 

14.(801 - 1000) 102,00 

lS .(1001 - 1200) 108,00 

16.(1201 - lSOO) llS,00 

17.(> lSOO) 12S,OO 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

01.(0- 30) 6,00 

02 .(31- SO) 9,00 

03 .(51- 70) 14,00 

04.(71 - 100) 21,00 

05.(101 - 140) 30,00 

06.(141 - 180) 38,00 

07.(181 - 220) 46,00 

08 .(221 - 300) 70,00 

PODER PÚBLICO 09.(301 - 400) 72,00 

10.(401 - SOO) 75,00 

11.(SOl - 600) 76,00 

12.(601 - 700) 78,00 

13.(701 - 800) 80,00 

14.(801 - 1000) 82,00 

15.(1001 - 1200) 86,00 

16.(1201 - 1500) 90,00 

17.(> 1500) 95,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

https :/ /1 e is municipais. com. br/ a/mt/b/barra-d o-ga rcas/I e i-ord i n aria/2026/ 51 0/5094/1 e i-o rd i naria-n-5 094-2026-al tera-d i spositivo-da-1ei-n-3008-2 O O 9-e. . . 3/ 5 
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01.(0 - 30) 

02.(31- 50) \.-~-
03 .(51- 70) 10,00 

04.(71- 100) 17,00 

05.(101 - 140) 24,00 

06.(141 - 180) 30,00 

07.(181 - 220) 36,00 

08 .(221 - 300) 51,00 

RESIDENCIAL 09 .(301 - 400) 66,00 

10.(401 - 500) 77,00 

11.(501 - 600) 78,00 

12.(601 - 700) 80,00 

13.(701 - 800) 82,00 

14.(801 - 1000) 85,00 

15.(1001 - 1200) 89,00 

16.(1201- 1500) 91,00 

17.(> 1500) 93,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

01.(0 - 30) 

02.(31- 50) 

03.(51- 70) 10,00 

04.(71 - 100) 17,00 

05 .(101 - 140) 24,00 

06.(141 - 180) 30,00 

07.(181 - 220) 36,00 

08.(221 - 300) 51,00 

RURAL 09 .(301 - 400) 66,00 

10.(401 - 500) 70,00 

11.(501 - 600) 72,00 

12.(601 - 700) 76,00 

13.(701 - 800) 78,00 

14.(801 - 1000) 80,00 

15.(1001 - 1200) 81,00 

16.(1201 - 1500) 83,00 

17.(> 1500) 85,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

https://leismunicipais. com .br/a/mUb/barra-do-garcas/I ei-ord inaria/2026/51 0/5094/lei-ordi naria-n-5094-2026-altera-dispositivo-da-lei-n-3008-2009-e . . . 4/5 
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01.(0 - 30) 6,00 

02 .(31- 50) 9,00 

03 .(51- 70) 14,00 

04.(71 - 100) 21,00 

05 .(101 - 140) 30,00 

06.(141 - 180) 38,00 

07.(181 - 220) 46,00 

08.(221 - 300) 70,00 

SERVIÇO PÚBLICO 09 .(301 - 400) 72,00 

10.(401 - SOO) 73,00 

11.(501 - 600) 75,00 

12.(601 - 700) 78,00 

13.(701 - 800) 80,00 

14.(801 - 1000) 82,00 

15.(1001 - 1200) 84,00 

16.(1201- 1500) 86,00 

17.(> 1500) 90,00 

Projeto de Lei nº 025/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 16/04/ 2026 

https ://1 eism un icipais. com. br/ a/mt/b/ba rra-do-g a rcas/I ei-ord inari a/2026/ 51 0/5094/le i-o rdi na ria-n-5094-2026-al tera-dispositivo-d a-1ei-n-3008-20 09-e . . . 515 
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ve rsão consoli dada, com alterações até o di a 17/03/2026 

LEI Nº 3008, DE 02 DE JULHO DE 2009. 

Institui no munic1p10 de Barra do Garças/MT a 

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública prevista 

no Artigo 149-A da Constituição Federal. 

Projeto de Lei n!! 44/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei : 

[ Art. 12 j Fica instituída no Município de Barra do Garças/MT, a Contribuição para o custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O serviço previsto no caput deste artigo compreende o consumo de energia elétrica 

destinado à iluminação das vias, logradouros e demais bens públicos, e a instalação, manutenção, 

melhoramento e expansão da rede de iluminação pública no território do Município. 

~A Co11t1ibuição pa1a Custeio do Se1viço de llu111i11ação Pública CIP se1á calculada pela aplicação 

das alí~uotas sob1 e o valor da ta1 ifa de fo111eci111e11to de e11e1 gia elét1 ica desti11ada à ilu11li11ação pública, 

defü 1ida pelo Gove1110 Fedei ai at1 avés da Agê11cia Nacio11al de E11e1 gia Elét1 ica - AN EEL, co1ifo1111e tabela 

pai te i11teg1ai1te desta Lei. 

[ Art. 22 j A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP será calculada com base na 

Tabela 1, anexa a esta Lei, de acordo com a classe do consumidor e o consumo mensal de energia elétrica 

aferido pela concessionária . (Redação dada pela Lei nº .5..QQ.5/2025) 

Parágrafo único. As alíquotas para cálculo do valor da CIP observarão a distinção entre contribuintes 

com base nas ciasses: Residencial, Industrial, Comercial, Poderes Públicos e Serviços Públicos, de acordo 

com a classificação definida pela legislação do setor elétrico em vigor. Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, nos termos da tabela anexa. 

[~]Estão ise11tos da co11t1ibuição os co11su111ido1es da Classe Ru1al 11os ter111os da classificação 

defü lida pela Agê11cia Nacio11al de E11e1 gia Elét1 ica - ANEEL. 

[ Art. 32 j Estão isentos do pagamento da CIP os consumidores classificados nas categorias residencial e 

rural cujo consumo mensal de energia elétrica seja igual ou inferior a 50 kWh, conforme apurado pela 

concessionária responsável pelo fornecimento . (Redação dada pela Lei nº 5005/2025) 

[ Art. 42 j A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, emitida 

pela Concessionária de Serviço Público Federal de Energia Elétrica no Estado de Mato Grosso. 

https ://1 e is municipais.com. br/ a/mt/b/barra-do-g a rcas/I ei-ord i na ri a/2009/301 /3008/lei-ord i na ria-n-3 O 08-2009- i ns ti tu i-no-m un icipio-de-ba rra-do-g arca . . . 1 /9 
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§ lQ o Município convencionará ou contratará com a Concessionária de Energia Elétrica a forma Ide . ~ \ 

cobrança e repasse dos recursos relativos à Contribuição de Iluminação Pública - CIP. 

§ 2Q O Convênio ou contrato a que se refere o parágrafo anterior deste artigo deverá, 

obrigatoriamente, prever repasse mensal do valor arrecadado pela concessionária ao município, retendo 

os valores necessários ao pagamento de energia fornecida para a iluminação pública e os valores fixados 

para remuneração dos custos de arrecadação e de débitos que eventualmente, o município tenha ou 

venha a ter com a concessionária, relativo aos serviços supracitados. 

§ 3Q Caso o montante arrecadado com a contribuição de que trata esta lei, não seja suficiente para 

fazer face às despesas mensais e com Programa de Iluminação Pública, o Município pagará à 

concessionária a diferença. 

§ 4Q O Montante devido e não pago pelos contribuintes da CIP a que se refere o caput deste artigo 

será inscrito em dívida ativa, 60 (sessenta) dias após a verificação da inadimplência. 

§ SQ Servirá como títu lo hábil para inscrição; 

1 - a comunicação do não pagamento efetuada pela concessionária que contenha os elementos 

previstos no artigo 202 e incisos do Código Tributário Nacional; 

li - a duplicata da fatura de energia elétrica não paga; 

Ili - outro documento que contenha os elementos previsto no artigo 202 e incisos do Código 

Tributário Nacional. 

§ 6Q Os valores da CIP não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora, multa e correção 

monetária, nos termos da legislação tributária municipal. 

1~1 Fica c1iado o Fu11do Mu11icipal de llu111i11ação Pública, de 11atu1eza co11tábil e ad111i11ist1ado pela 

Sec1eta1ia Mu11icipal de Fi11a11ças. 

Pa1ág1afo ú11ico. Pa1a o Fui1do deve1ão sei desti11ados os 1ecu1sos a11ecadados co111 a CIP pa1a 

custeai os sei oiços de ilu11li11ação pública p1 evisto 11esta lei. 

1 Art. 52 J A receita arrecada com a CIP (Contribuição para custeio de Iluminação Pública) ficará vinculada 

aos pagamentos da contraprestação mensal a empresa concessionária deste serviço, com supedâneo no 

inciso 1 do Artigo 8Q da Lei Federal 11.079/04. 

Parágrafo único. Os valores arrecadados com a CIP que excederem o valor de custo do sistema de 

iluminação pública, ou seja, o valor da contraprestação e valor de custo da energia elétrica, poderão ser 

desvinculados pelo Município para utilização em outros setores, conforme autoriza o Artigo 76-B do ATO 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS (ADCT), da Constituição Federal. (Redação dada pela 

Lei nQ 4629/2023) 

1~1 Fica o Podei Executivo auto1izado a fi1111a1 co111 E111p1esa Ce11trais Elét1icas Matog1osse11ses S/A -

CEMAT o co11Vê11io ou co11t1 ato a que se 1 efe1 e o a 1 tigo 4º desta Lei . 

1 Art. 62 J Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a empresa ENERG ISA MATO GROSSO -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS/A, ou outra que venha substituir esta concessionária, convên io ou contrato 

a que se refere o artigo 4Q desta Lei. (Redação dada pela Le i nº .18_W2017) 

[ Art. 12 J Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º 
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(primeiro) de janeiro de 2010. 

1 Art. a~ ] Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Barra do Garças/MT, 2 de julho de 2009. 

WANDERLEI FARIAS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

TABELA 1 CLASSE RESIDEPdCIAL 

CBtJS. ttttL CBtJS. ttJ.JE. t tJBICE BE >IPLIC~Ç,Õ,9 

1991 1 12991 16 ' 3%1 

12811 9999991 18,8% 1 

TABELA li - CLASSE INDUSTRIAL 

1281 1 999999 I 27 . 5% 1 

TABELA Ili CLASSE COMERCIAL 

https ://le ism un ici pais. com. br/ a/mt/b/ba rra-do-g a rcas/I ei-ord i n ari a/2009/301 /3008/le i-o rd i na ria-n-3 008-2009- i nstitu i-no-mun ici p io-de-ba rra-do-ga rca . . . 3/9 
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\ 
E8t45 . ttttl. 1 E8t45. tlÁl(. !tlBIEE BE APLICAÇÃ8 

1299 1 

12911 999999 1 26 , 3961 

TABELA IV - PODER PÚBLICO - Cp 05 

E8PIS. t1Ítl. ceus . t1ÁlC. ÍPIBIEE BE APLICAÇÃ8 

1999 I 13 '8!161 

19911 1298 1 16 ' 3!16 1 

12811 999999 I 18 ' 8!16 I 

TABELA 'v' - SERVIÇO PÚBLICO - 07 

https ://1 e is municipais.com. br/a/mt/b/barra-do-g arcas/I ei-ord i na ri a/2009/301 /3008/le i-o rd i na ria-n-3 008-2009- i ns ti tu i-no-mun icipio-de-barra-do-g arca . . . 4/9 
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I'" .. - ... -- -

(0145 . llÍll . E0145 . 11,lat . 1 ÍllBIEE BE APLICAÇÃ0 

- 1 

10011 1290 1 23,1961 

12011 999999 1 26 ,9961 

ANEXO 1 - TABELA DE VALORES 

TABELA 1 - VALOR DA CIP POR FAIXA DE CONSUMO 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

01.(0 - 30) 6,00 

02 .(31- 50) 9,00 

03 .(51- 70) 14,00 

04.(71 - 100) 21,00 

05.(101 - 140) 30,00 

06.(141 - 180) 38,00 

07.(181 - 220) 46,00 

08.(221 - 300) 55,00 

COMERCIAL 09 .(301 - 400) 58,00 

10.(401 - SOO) 60,00 

11.(501 - 600) 68,00 

12.(601 - 700) 70,00 

13 .(701 - 800) 72,00 

14.(801 - 1000) 78,00 

15.(1001 - 1200) 81,00 

16.(1201 - 1500) 95,00 

17.(> 1500) 98,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

https://leismunicipais.com.br/a/mUb/barra-do-garcas/lei-ordinaria/2009/301 /3008/lei-ordinaria-n-3008-2009-institui-no-municipio-de-barra-do-garca... 5/9 
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01.(0 - 30) 

02.(31- 50) 

03 .(51- 70) 10,00 

04.(71 - 100) 17,00 

05.(101 - 140) 24,00 

06.(141 - 180) 30,00 

07 .(181- 220) 36,00 

08 .(221 - 300) 51,00 

CONSUMO PRÓPRIO 09 .(301 - 400) 66,00 

10.(401 - 500) 68,00 

11.(501 - 600) 70,00 

12.(601 - 700) 72,00 

13.(701 - 800) 76,00 

14.(801 - 1000) 78,00 

15.(1001 - 1200) 81,00 

16.(1201-1500) 92,00 

17.(> 1500) 95,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

01.(0 - 30) 6,00 

02 .(31- 50) 9,00 

03 .(51- 70) 14,00 

04.(71 - 100) 21,00 

05 .(101 - 140) 30,00 

06.(141 - 180) 38,00 

07.(181 - 220) 46,00 

08.(221 - 300) 70,00 

INDUSTRIAL 09 .(301 - 400) 90,00 

10.(401 - 500) 92,00 

11.(501 - 600) 96,00 

12.(601 - 700) 98,00 

13.(701 - 800) 100,00 

14.(801 - 1000) 102,00 

15.(1001 - 1200) 108,00 

16.(1201 - 1500) 115,00 

17.(> 1500) 125,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 
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01.(0 - 30) 6,00 

02 .(31 - 50) 9,00 

03 .(51- 70} 14,00 

04.(71 - 100) 21,00 

05 .(101 - 140) 30,00 

06.(141 - 180) 38,00 

07.(181- 220) 46,00 

08.(221 - 300) 70,00 

PODER PÚBLICO 09 .(301 - 400} 72,00 

10.(401 - SOO) 75,00 

11.(501 - 600) 76,00 

12.(601 - 700) 78,00 

13.(701 - 800) 80,00 

14.(801 - 1000) 82,00 

15 .(1001 - 1200) 86,00 

16.(1201- 1500) 90,00 

17.(> 1500) 95,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

01.(0 - 30) 

02.(31 - 50) 

03.(51- 70) 10,00 

04.(71 - 100) 17,00 

05 .(101 - 140) 24,00 

06.(141 - 180) 30,00 

07.(181 - 220) 36,00 

08.(221 - 300) 51,00 

RESIDENCIAL 09.(301 - 400) 66,00 

10.(401 - 500) 77,00 

11.(501 - 600) 78,00 

12.(601 - 700) 80,00 

13.(701 - 800) 82,00 

14.(801 - 1000) 85,00 

15.(1001 - 1200) 89,00 

16.(1201 - 1500) 91,00 

17.(> 1500) 93,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 
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01.(0 - 30) 

02 .(31- 50) 

03.(51 - 70) 10,00 

04.(71- 100) 17,00 

05 .(101 - 140) 24,00 

06.(141 - 180) 30,00 

07 .(181- 220) 36,00 

08.(221 - 300) 51,00 

RURAL 09.(301 - 400) 66,00 

10.(401 - 500) 70,00 

11.(501 - 600) 72,00 

12.(601 - 700) 76,00 

13.(701- 800) 78,00 

14.(801 - 1000) 80,00 

15.(1001 - 1200) 81,00 

16.(1201- 1500) 83,00 

17.(> 1500) 85,00 

CLASSE DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (kWh) VALOR CIP (R$) 

01.(0 - 30) 6,00 

02 .(31 - 50) 9,00 

03 .(51- 70) 14,00 

04.(71 - 100) 21,00 

05 .(101 - 140) 30,00 

06.(141 - 180) 38,00 

07 .(181 - 220) 46,00 

08.(221 - 300) 70,00 

SERVIÇO PÚBLICO 09.(301 - 400) 72,00 

10.(401 - 500) 73,00 

11.(501 - 600) 75,00 

12.(601 - 700) 78,00 

13.(701 - 800) 80,00 

14.(801 - 1000) 82,00 

15.(1001 - 1200) 84,00 

16.(1201 - 1500) 86,00 

17.(> 1500) 90,00 

(Redação dada pela Lei nº 5.Q9M2026) 
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 16/04/ 2026 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 039/2026 de 
autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em _s6_de óãlOfaD 

APROVADO 
EM SESSÃO olt ,c0':5,c:z<Cb2.G 

e~ 
Auloliar . r</1996 Ver. ALES 

Por\"'na V 

1U~ ~ (};, 
Ver. HIAGO TELES ALVES 

Vogal 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/ca mara barradoga rcas 

de 2026. 

Rua Mato Grosso, Nº 61 7, Centro, Barra do Ga rças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.m t. leg.br 



C â rna r a 
Municipa l ., 

Estado de Mato Grosso 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 039 / 2026 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara 

Ver. 
Relator 

(66) 3401 -2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 681 l 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI Nº 039/2026 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

ADILSON TAVARES LOPES PODEMOS '!-, 

ALLANKLEY LOPES DE SOUZA - 2º Secretário PODEMOS i 
ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PODEMOS " ARMANDO ALVES BRITO DEMOCRATA '( 

BIANCA SOUSA DE FREITAS ALMEIDA MDB -}.... 

ELTON MELO MARQUES-1º Secretário PODEMOS "'j, 

FLORIZAN LUIZ ESTEVES PRD '/--

GABRIEL PEREIRA LOPES MDB X 
GERALMINO ALVES R. NETO DEMOCRATA ~ 
HIAGO TELES ALVES PL - Y-
JAIME RODRIGUES NETO - Presidente UB ~º ~· 
MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS MDB '/... 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR UB -j._ 

RONAIR DE JESUS NUNES-Vice - Presidente UB '/__ 

VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD -/ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Unanirn\dade 

Apro"ado por t s 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com /ca marabarradogarcas 

NÃO ABSTENÇÃO 

~~ k 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / im prensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


